
PRESIDÉNCIA 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 
CONSELHO NACIONAL 

RESOLUÇÃO N2  1/61  

Relatorios da administraçao nacio-

nal e das administies  regionais 

do SESI, com referencia ao ano de  

1960. 

A JUNTA ADMINISTRATIVA DO SERVIÇO SOCIAL DA IN-

DÚSTRIA, institu{da pela portaria n 268, de 30 de junho de 

1961 , nos ti'os do decreto n2  50.888, da mesma data, que sub 

meteu a entidade ao regime de intervençZo federal; 

- 
Considerando que o Conselho Nacional, em reuniao 

de 27 de junho passado, aprovou, com base no parecer da Comia- 
- 
sao de Relatórios, o relatório do Departamento Nacional, 	bem 

como os relatórios dos departamentos regionais de todo o pais, 
t com referencia ao exerc íc io de 1960; 

Considerando que, desse modo, foi dado inteiro cum 

primento ao disposto no artigo 13 ,  letras d, in fine,  e e, do 

regulamento do SESI; 

RESOLVE: 

Artigo Único - Fica o presidente do Conselho Na - 
- 	- 

cional, na qualidade de executor de suas deliberaçoes, nos ter 

mos do artigo 14, 	Único, do regulamento da entidade, autori 
p 	 - 

zado a encaminhar ao Egregio Tribunal de Contas da Uniao, os 

relatorios da administraçao nacional e das administraçoes re-

gionais do Serviço Social da Indíistria, referentes ao exerci 

,v-cio de 1960. 
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